
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº  0001547-10.2013.815.0331  — 5ª  Vara de 
Santa Rita
RELATOR         : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
EMBARGANTE: Bradesco Seguros S/A 
ADVOGADOS   : Rostand Inácio dos Santos (OAB/PE nº 22.718)
EMBARGADO  : Sandoval Ramos Soares, representado por Antonio Ramos Soares e 
Maria do Patrocínio Soares
ADVOGADOS   : José Araújo de Lima (OAB/PB nº 1.958), Saorshian Lucena Araújo 
(OAB/PB nº 12.740) e outros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO — PRELIMINARES — 
A)  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  —  B)  PERDA  DO 
OBJETO — C) CARÊNCIA DE AÇÃO — REJEIÇÃO — 
MÉRITO  —  PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO  DA 
MATÉRIA  DETALHADA  NO  ACÓRDÃO 
HOSTILIZADO — IMPOSSIBILIDADE —  REJEIÇÃO. 
—  Os  embargos  de  declaração  não  se  prestam à  rediscussão  das 
questões debatidas no corpo do édito judicial pelejado. Não servem 
para  a  substituição  do  decisório  primitivo.  Apenas  se  destinam a 
suprir eventuais omissões, contradições ou obscuridades. Inocorrendo 
tais hipóteses, os declaratórios devem ser rejeitados.

VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS estes  autos  antes 
identificados, 

A C O R D A M os integrantes da Terceira Câmara Cível do 
Colendo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  por unanimidade, em rejeitar as 
preliminares, bem como os Embargos de Declaração.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Embargos  Declaratórios  opostos  por Bradesco 
Seguros  S/A contra  o  acórdão de  fls.  164/171,  que  deu  provimento  ao  apelo,  para 
determinar  que  a  seguradora  efetue  o  pagamento  de  R$  9.450,00  (nove  mil, 
quatrocentos e cinquenta reais) em favor dos herdeiros da vítima, com juros e correção 
monetária.

No  caso,  o  autor  ajuizou  a  presente  ação  requerendo  o 
pagamento do seguro DPVAT, em razão de ter sido vítima de acidente automobilístico, 
que lhe ocasionou debilidade permanente.
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O magistrado a quo, a seu turno, indeferiu a petição inicial, em 
razão da ausência de requerimento administrativo.

Interposta apelação, esta foi provida.

O  embargante,  às  fls.  173/187,  levantou  as  preliminares  de 
ilegitimidade passiva, perda do objeto e carência de ação. No mérito, assegura que em 
razão  da  morte  da  vítima  durante  o  trâmite  do  processo,  restou  impossibilitada  a 
graduação de sua debilidade, dessa forma, improcedente o pedido inicial. Ressalta que o 
laudo pericial acostado aos autos é inconclusivo, não servindo como meio de prova, Por 
fim, destaca que a indenização deve ser paga em valor proporcional ao grau de invalidez 
da vítima e que os aclaratórios foram opostos para prequestionamento da matéria.

Apesar de intimados para se manifestarem sobre a oposição dos 
embargos, os embargados deixaram transcorrer o prazo sem apresentar qualquer reposta 
(fls. 191).

                   É o breve relatório. 

VOTO

DAS PRELIMINARES

a) Ilegitimidade Passiva

O embargante alega ser a Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A a responsável pelo pagamento da indenização. 

Tal  alegação,  contudo,  não  merece  guarida,  pois  o  seguro 
obrigatório  DPVAT  poderá  ser  buscado  em  qualquer  seguradora  que  opere  no 
complexo.

Nesse diapasão, cite-se o seguinte aresto: 

AGRAVO  REGIMENTAL.  SEGURO  OBRIGATÓRIO. 
LEGITIMIDADE. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. 
PREQUESTIONAMENTO.  AUSÊNCIA.  SÚMULAS  282  e 
356/STF.  MATÉRIA DE PROVA.  SÚMULA 7.  -  A indenização 
pelo seguro obrigatório (DPVAT) pode ser cobrada de qualquer 
seguradora que opere no complexo, mesmo antes da vigência da 
Lei  n.  8.441/92,  independentemente  da  identificação  dos  veículos 
envolvidos  na  colisão  ou  do  efetivo  pagamento  dos  prêmios. 
Precedentes.  -  Falta  prequestionamento  quando o dispositivo legal 
supostamente  violado  não  foi  discutido  na  formação  do  acórdão 
recorrido. - “A pretensão de simples reexame de prova não enseja 
recurso  especial.”  (AgRg  no  Ag  751535/RJ,  Rel.  Ministro 
HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 24/08/2006, DJ 25/09/2006 p. 268)

Dessa forma, rejeito a preliminar.
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b) Perda do Objeto

O embargante assegura que o requerimento da indenização do 
seguro DPVAT se trata de ação personalíssima, dessa forma, pelo fato da vítima do 
acidente ter morrido durante o trâmite do processo, o processo deve ser extinto.

O artigo 4º da Lei nº 6.194/74 atesta que, em caso de morte, a 
indenização será paga aos herdeiros legais. Vejamos:

Art  .  4º  A indenização no  caso  de  morte  será  paga, na  constância do 
casamento, ao cônjuge sobrevivente;  na sua falta,  aos herdeiros legais. 
Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na forma 
que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados. 

Sendo  assim,  os  embargados  estão  estão  legitimados  para 
pleitear o seguro.

Dessa forma, rejeito a preliminar.

c) Carência de ação

O recorrente levantou, ainda, a preliminar de carência de ação, 
por ausência de requerimento administrativo.

Pois  bem.  Recentemente  o  Supremo  Tribunal  Federal  — na 
mesma linha de raciocínio seguida no Recurso Extraordinário nº 631.240, da relatoria 
do Ministro Roberto Barroso, que trata de benefício previdenciário, com repercussão 
geral  reconhecida  — assentou  que  a  necessidade  de  prévio  requerimento 
administrativo também é condição para o acesso ao poder judiciário nas ações de 
cobrança de seguro DPVAT (RE nº 824712).

Vejam-se os julgados acima citados:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO  GERAL. 
PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  E  INTERESSE 
EM AGIR. 1.  A instituição de condições para o regular exercício 
do  direito  de  ação  é  compatível  com  o  art.  5º,  XXXV,  da 
Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é 
preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios 
previdenciários depende de requerimento do interessado, não se 
caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e 
indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua 
análise.  É  bem  de  ver,  no  entanto,  que  a  exigência  de  prévio 
requerimento  não  se  confunde  com  o  exaurimento  das  vias 
administrativas.  3.  A  exigência  de  prévio  requerimento 
administrativo  não  deve  prevalecer  quando  o  entendimento  da 
Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do 
segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou 
manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que 
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o INSS tem o  dever  legal  de  conceder  a  prestação  mais  vantajosa 
possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo – salvo 
se  depender  da  análise  de  matéria  de  fato  ainda  não  levada  ao 
conhecimento  da  Administração  –,  uma  vez  que,  nesses  casos,  a 
conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da 
pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na 
matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer 
uma  fórmula  de  transição  para  lidar  com as  ações  em curso,  nos 
termos  a  seguir  expostos.  6.  Quanto  às  ações  ajuizadas  até  a 
conclusão  do  presente  julgamento  (03.09.2014),  sem  que  tenha 
havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível,  será  observado  o  seguinte:  (i)  caso  a  ação  tenha  sido 
ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior 
pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) 
caso  o  INSS  já  tenha  apresentado  contestação  de  mérito,  está 
caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) 
as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão 
sobrestadas,  observando-se  a  sistemática  a  seguir.  7.  Nas  ações 
sobrestadas,  o  autor  será  intimado  a  dar  entrada  no  pedido 
administrativo  em  30  dias,  sob  pena  de  extinção  do  processo. 
Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se 
manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a 
Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e 
proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não 
puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio 
requerente,  extingue-se  a  ação.  Do contrário,  estará caracterizado o 
interesse em agir e o feito deverá prosseguir.  8. Em todos os casos 
acima – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a análise administrativa quanto a 
judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de 
entrada  do  requerimento,  para  todos  os  efeitos  legais.  9.  Recurso 
extraordinário  a  que  se  dá  parcial  provimento,  reformando-se  o 
acórdão  recorrido  para  determinar  a  baixa  dos  autos  ao  juiz  de 
primeiro  grau,  o  qual  deverá  intimar  a  autora  –  que  alega  ser 
trabalhadora rural informal – a dar entrada no pedido administrativo 
em  30  dias,  sob  pena  de  extinção.  Comprovada  a  postulação 
administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as 
provas  necessárias  e  profira  decisão  administrativa,  considerando 
como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para 
todos  os  efeitos  legais.  O  resultado  será  comunicado  ao  juiz,  que 
apreciará  a  subsistência  ou não do interesse  em agir.  (RE 631240, 
Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 
03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - 
MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014) (Grifo 
nosso).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO. 
CONSTITUCIONAL.  GARANTIA  DE  ACESSO  AO  PODER 
JUDICIÁRIO.  EXIGÊNCIA  DE  REQUERIMENTO  PRÉVIO. 
CARACTERIZAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, DA CONSTITUIÇÃO 
DA  REPÚBLICA.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DO  SEGURO 
DPVAT.  REQUERIMENTO  INEXISTENTE  MAS 
DESNECESSÁRIO  PORQUE  ATENDIDA  REGRA  DE 
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TRANSIÇÃO  PELA  CONTESTAÇÃO  DE  MÉRITO  DA 
SEGURADORA  (RE  631.240).  AGRAVO  REGIMENTAL  AO 
QUAL  SE  NEGA  PROVIMENTO.  (RE  824712  AgR,  Relator(a): 
Min.  CÁRMEN  LÚCIA,  Segunda  Turma,  julgado  em 19/05/2015, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 02-06-2015 PUBLIC 
03-06-2015) 

No caso ora em exame a ação foi proposta no ano de em 2013 
(fl.  02)  e  a  contestação  apresentada  no  mesmo  ano,  dessa  forma,  observando-se  a 
orientação do RE 631240, desnecessária a juntada de requerimento administrativo 
ao caso.

Sendo assim, rejeito a preliminar.

MÉRITO

Os  embargos  de  declaração  constituem  mais  um  dos 
instrumentos postos à disposição dos litigantes pela legislação processual vigente, com 
a finalidade específica de sanar omissões, contradições ou obscuridades no julgado que, 
de alguma forma, prejudiquem ou impeçam o efetivo cumprimento da decisão. 

A omissão, em primeira análise, representa a parte do acórdão 
embargado  que,  em  tese,  deveria  ter  se  pronunciado  sobre  determinado  ponto  de 
extrema relevância para o deslinde da causa e que, não obstante, quedou-se inerte. Da 
mesma  forma,  a  contradição  que  autoriza  a  interposição  dos  embargos  deve  ser 
entendida como aquela existente entre premissas lançadas na fundamentação do acórdão 
ou ainda entre a fundamentação e a conclusão, devendo, neste ponto, ser demonstrada 
de forma bastante clara pelo embargante. Por fim, as obscuridades representam pontos 
sobre  os  quais  a  decisão  embargada  não  se  pronunciara  com clareza  (gramatical  e 
lógica)  suficiente  e que, de todo modo,  prejudica a exata  compreensão do comando 
descrito no acórdão.

Importante  destacar,  primeiramente,  que,  apesar de não ter  se 
pronunciado  expressamente  sobre  todos  os  dispositivos  citados  pelo  embargante,  o 
acórdão recorrido apreciou de maneira fundamentada todas as questões pertinentes às 
razões do recurso. Ademais, não se constitui obrigação do órgão julgador manifestar-se 
sobre todos os dispositivos legais existentes a respeito de determinada matéria. 

Pois  bem.  No  caso  restou  incontroverso  que  o  autor  sofreu 
acidente automobilístico,  que resultou em debilidade permanente, conforme laudo de 
fls. 13.

Devido à morte  da vítima durante  o trâmite  processual,  ficou 
impossibilitada  a  realização  da perícia.  Importante  destacar  que  o  laudo  de  fls.  13, 
emitido  pelo  Departamento  de Medicina  Legal,  atestou  a  debilidade  permanente  do 
membro inferior direito.

De  acordo  com  a  jurisprudência  dos  tribunais,  em  tais 
circunstâncias,  a  parte  faz  jus  ao  recebimento  da  indenização  considerando-se  a 
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invalidez total do membro afetado,  portanto, há de ser mantido o valor arbitrado no 
acórdão, já que, de acordo com a tabela prevista na lei nº 11.945/09, a perda anatômica 
e/ou funcional completa de um dos membros superiores ou inferiores, gera o direito à 
percepção de 70% (setenta por cento) do valor total da indenização, o que corresponde à 
quantia de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais).

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  SEGUROS. DPVAT.  AÇÃO  DE 
COBRANÇA.  INVALIDEZ  PERMANENTE.  GRADUAÇÃO. 
INDENIZAÇÃO  DEVIDA.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
REALIZAÇÃO  DE PERÍCIA.  MORTE  DA  VÍTIMA.  CASO 
CONCRETO. 1.  Agravo  retido.  Sendo  o  perito  categórico  na 
impossibilidade  da  realização  da perícia indireta,  diante  do 
falecimento do segurado no curso da demanda, descabe pretender 
a realização da prova. 2. Hipótese em que a parte autora faz jus 
ao recebimento da indenização considerada a invalidez total  do 
membro afetado (100% de limitação funcional). Impossibilidade, 
no caso, de realização da perícia em razão do falecimento do autor 
durante  a  fase instrutória,  porém  sem  nexo  com  o  acidente. 
Invalidez permanente comprovada por força de laudo realizado 
pela  própria  demandada  na  via  administrativa.  3. 
Complementação  da  indenização  ao  máximo  indenizável, 
descontado  o  já  quitado  administrativamente. 4.  Correção 
monetária.  Incidência  desde  a  data  do  pagamento  administrativo. 
Agravo  retido  desprovido  e  apelo  provido,  em  decisão 
monocrática. (TJRS;  AC  240165-13.2014.8.21.7000;  Porto  Alegre; 
Quinta  Câmara  Cível;  Relª  Desª  Isabel  Dias  Almeida;  Julg. 
12/08/2014; DJERS 15/08/2014) 

ANTE O EXPOSTO, REJEITO AS PRELIMINARES E OS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. 
Des. José Aurélio da Cruz e a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao julgamento  o Exmo.  Sr.  Dr.  Alcides  Orlando de 
Moura Jansen, Procurador de Justiça.

João Pessoa, 08 de novembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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